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Os equipamqltos, objetos dcste tem,o de contrato, deverio scr I tor los, tté o

dia 14 de Fevereüo de 2]}0j devendo friar à disposição aa locltÁru,q. ate o dra i 0 o Fevr reiio

Procurodorio Jurídico
CÔNÍRÁTO N" §1212. . ÀPJ

CONTR,ATTf DE LOCACÃO DE EOUIPÂMENTOS

cl,Ául;ula l . DO OEJETO

- 0l palco p/ úows no tamanho de i7 metros de boca x 14 metros de fluldos;

- 02 á,reas de serviços nas meüdas de 10,00 metros de altura x 3,00 me.ios de largura;

- 02 tones de fly com lOm alura;
- 02 Camarins;
- Eqüpamentos completos Ce sonorização;
- Eqüpamentos completos ie ilunlinação.

OBS : Eqúpamentos profi ssionais.

CLÁUSU Ii . DAS CACÕES

Os eqüpamentos objeto deste Instnmento de Contrato devet. sei irrstalados

na área da Orlâ Nlâririmâ" junto ao Corpo de Bomberrôs, locâli?a'tâ no Boquei'.o No{lc, rlcste

Município de Ilha Comprid4 Esado de São Paulo, ': deverão ser aprescntad(' ôoLl: ;stÍutura

adequada para a realizaçâo do shot artístico para o CaÍraval na Pra.ta, dc 'itd.' todos os

equipamentos serem apresenlados corn laudo de engenleiro, acornparüado de AR t e r.,lt tect.ico

ds manutenção, obedecendo a proposta apresentada no tlonvite n' 016/2007.

CLÁUSULA Ill - D(, RAZO

Pelo presente lnstrumsnto de Contrato, as parües, de um lado a PREFEITiJRA
MUNICIPAL DE ILIIA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no C.N.P.J.ilvlF. sob o no

64.037 .872/OOíJI-07, com sede proüsóiia à Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balneiirio Meu

Recarto, neste Municipio de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, üsste ato rcpresentada por seu

prefeiro lvlunicipal, o Seúor ANTONIO UÁnCtO RÂGNI DE CASTRO LEITE, doravantc

denominada simplesmente LOCATÁRIA, e, de outro lado, a fimra CONEXSOM PRODUÇÕES

DE EyENTOS LTDÀ, inscrita no C.I'{.P.J./MF. sob o n' 07.120.155i0001-00, com Inscriçâo

Estadual 394.073.533.118, estabelecida à Avenida vitório ongarano. 8i6 - sala 04. centro, ru

Cidade de Jacupiranga, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Seúor PÁULO

ROGÉRIO DE LIMA, brasileiro, amasiado, portador da Cédula de Identidade RG. n' 24.269.703'

3/SSP/SP, e do C.P.F.À4F. sob n" 15I.531.068-02, residente e domiciliado no endereço acima

mencionado, doravante denominada simplesmente LOCADORÁ, têm entre si, por este e na melhor

forma de direito, o seguinte:

constitü objeto do prssente contÍato, a Contratagão de firma cspecializada para iocação

equipamentos profissionais necessários ir realiza@o dos shows aÍtísticos para o Camaval, durantes

dias-15,16,17, i8,19 e 20 de Fevereiro de 2007, no Boqueirão NortÉ, neste w-lunicipio de Ilha CompLi

Estado de São Paulo, que assim se descreuem:
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Procurodorio Jurídico
CLAUSULA IV - DO VALOR

e lOCetÁrue enr razão da locação dos eqüpamentos, e de acordo coljr a

proposta da LOCADORA, observadas as condições aprescntadas na Carta Convite n0 01ó/2007, sc

obriga a pagar pela locação dos equipamentos o valor global de R$ 46.200,00 (Quarenta c seis mil

e duzentos reais).

CLAUSULA V - DOS RECURSOS FI]\ANCEIROS

Os recursos necessárics ao ateudimento do prese$e Contrato ocorrerão por

conta das verbas coisigudas na Dotação Orçamentária

021 201.23.695.0053.1772.0000.3.3.90.39 99.

CLÁUSULA vI - DA }.ORMA DE PAGAKTENTO

O valor de que trata a Cláusula Quarta deste Contrato, será liberado na seguirÍe

conformidade: 50% (cinqüenta por cento) na instalaçâo c o restante após a realização do eveuto,

atraves de empenho a ser elaborado p.:lo Departamento de Contabilidade lvlunicipal- contra

aprcsenEção dâ compctente Nota Fiscal, Iá seguinte conformidade:

ULA VII - DA OBt Á À E ITESPONSÂBIL ü
I,OCÁT,ARIA

CLÁUSULA VIII - DAS OI}IIICACÔES E, RESPONSÁitILlDADEi DA
LOCADORTt

A LOCADORA cieveá obedece; rigorosamente as dct - nilações da

LOCATÁ,RIA.
É de responsabilidadc da LOCADORÀ a instalação, monugem. lesir,oltogein,

manuteng+g e firauuseio {pl çquipnntntce, dwanlg lldç ffiriocg Em quÊ 0§ ti.-Ín,Ji fi0ffüm
ir»talados no Municipio, inclusivc quando estcs forem usados pela LOCATARIA.

A LOCÁDORA se obriga a emprega, na realizado dos serviço. e qlip:rmcntos
e maÍeriais, bem como todo pessoal necessário a sur q\ecuçâo, correodo as suas - rstas todas as

despesas de transporte, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, do pessoal ,: r;at egado da

execução dos serviços, bem como os encargos iiscais e comerciais resultantes deste r. cnt,,,to.

CLÁUS'ULA iX - DA RISCISÃO

A LOCATI|RIA poderá declarar rescindido o presente Contrato. n 1.. iótes; de

ocorerqualquerdosmoüvoscapituladosnoartigo78-incisosIaXMIIdaLeiFed,,ral'8.61i6e
suas alpragôes.

A LOCADORA reconhece desde já os direitos da LOCATARIÁ, e,,r case de

rescisão admrdsírativa, decorrentes do artigo 79, da Lei Federal n" 8-666/93 e suas ahera.. res.

A LOCATARIA em virnrde da preseute locação se obliga a iimecer o local
para a instalação dos equipamentos ora locados.

E também de resporuabilidade d.i LOCATARIA a expcd::ão do alvar'á

municipal, necessiírio à realizaÉo do shou artístico.
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CLÁUSULÀ x - INÂDIMPLÊ NCiA E SÀNCOES

O prosente Contrato deveÉ ser executado fielincnte pelas partes, de acoidc com

as cláusulas e condições avençadas e as noÍmas da Lei Federal rf 8.666193 e suas alterações,

respondendo cada qual pelas conseqüêucias de sua inexecução total ou parcial.

Pela ioexecuçào total ou parcial do objeto deste Contrüto, poticra a
LOCATÁRIÀ aplicar à LOCADORA as san@es previstÂs no artigo 7? da Lei Federal n" 8.6ó6/93

e suas altera@es.
Sem prejuizo das penalidades estabelecidas na Lci Federal n' ti.666/93 c suas

alterações, sujeita-se ainda a LOCADORA a multa de l0% (dez por cento) do valor deste Corltrato,

por desatendimento de qualquer das,:láusulas estabelecidas, atualizados pelo l.G.P., à data do

respectivo pagamento.

CLÁUSULÂ XI .DOPR ESSO DE LICITACÀO

O presente contrato é celebrado nos termos do Edital de Licitação - Convite n"

01612007, e de acordo com os ditames rla Lei Federal no 8.666i93 e suas alteraçõcs posteriores.

ÔLÁÜSÜLÀ Ídi.ôÔ FÔAÔ

As partes elegent e especificam o Foro da Comarca de lguape, com reitúncia a

qualquer outro por mais privilegiado que sejq ou venia a ser, para dirimir as questões que surgilcnl

durarte a execução deste contrato, e não forem resolvidas amigavelmente.

E, por baverem assim acordado, declaram as paÍtes aceitalern todas as

disposições estabelecidas neste Instrumento, e, bem assim, observar os dispositir os legais em vigor

sobre o assunlo, especialmente os da Lei Fedoral no 8.666, de 2l de Judr.' de 1.993 c suas

alteÍações.

Ilha Conrprida, l3

AI{T M,IRCIO RÀGN, DE CASTRO LEITE
Prêfeito MuÍjicipal
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CONEXSONI P DUÇÕES DE EVENTOS LTDA
Locadora

TESTEMUNH,{S:
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